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MCTI anuncia R$ 3,6 bilhões para pesquisas de
ciência e tecnologia em universidades 

Recursos serão distribuídos nos próximos dois anos
por meio de editais da Finep

O Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (M-
CTI) anunciou o repasse de R 3,6 bilhões para a re-
cuperação e expansão da infraestrutura de pesquisa
em universidades e Instituições de Ciência e Tec-
nologia (ICTs).

O anúncio foi feito pela ministra Luciana Santos du-
rante a abertura da 75ª Reunião Anual da Sociedade
Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC), em
Curitiba. Segundo a ministra, a verba será repassada
pelo Pró-Infra, programa criado para estimular o in-
vestimento privado na infraestrutura do país.

"O Pró-Infra tem a perspectiva de resgatar a ca-
pacidade das nossas instituições de produzir ciência
dequalidade e tecnologia deponta quepossam ajudar
o país a crescer, a reduzir as assimetrias regionais e a
gerar emprego e renda. Nosso Pró-Infra está de vol-
ta", disse a ministra no evento.

Distribuição do investimento

Os recursos serão distribuídos nos próximos dois
anos por meio de editais da Financiadora de Produtos
e Projetos (Finep).

Desse total, R 300 milhões serão usados ex-
clusivamente para a consolidação e expansão da in-
fraestrutura nas regiões Norte, Nordeste e
Centro-Oeste em parceria com as Fundações Es-
taduais de Amparo à Pesquisa.

Outros R$ 500 milhões serão voltados para in-
fraestrutura focada em temas prioritários como saú-
de,defesa, transiçãoenergética, transiçãoecológica e
transformação digital.

A ministra Luciana Santos também destacou a reins-
talação do Conselho Nacional de Ciência e Tec-
nologia e a convocação da 5ª Conferência Nacional
de Ciência e Tecnologia, em 2024, pelo governo fe-
deral.
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Projeto aprimora design e divulgação de Indicações
Geográficas brasileiras 

Por Redação

Estudantes da Universidade Federal do Rio de Ja-
neiro (UFRJ) estão desenvolvendo soluções para
aprimorar a apresentação e divulgação de produtos
de cinco Indicações Geográficas (IGs) brasileiras.
Ao todo 24 graduandos do curso de Design e áreas
correlatas foram selecionados para participar de um
projeto de extensão que inclui diversas capacitações,
além de visitas in loco para conhecer cada uma das
IGs participantes.

A iniciativa é realizadapela Organização Mundial da
Propriedade Intelectual (OMPI), com patrocínio do
Japan Patent Office (JPO), com apoio técnico do Se-
brae e Instituto Nacional de Propriedade Industrial
(INPI).

O Sebrae atua no fortalecimento das IGs,desdeo mo-
mento da estruturação delas para obterem o registro
no INPI, até o acesso a mercados. Nesse projeto, a
instituição auxiliou na identificação das Indicações
Geográficas nacionais com potencial para valoração
do produto e ampliação de mercado e que têm en-
frentado problemas no desenvolvimento de em-
balagens que sejam econômicas, sustentáveis e
comuniquem as características únicas do seu pro-
duto.

As IGs escolhidas foram: Socol de Venda Nova do
Imigrante (ES); Café de Mata de Minas (MG); Aça-
frão da Região de Mara Rosa (GO); Renda de Agulha
em Lacê de Divina Pastora (SE) e Guaraná de Maués
(AM).

Em um primeiro momento, os estudantes receberam
treinamento sob medida do INPI e de especialistas
nacionais renomados sobre propriedade industrial,
marcas, patentes, registro de indicação geográfica.
Depois disso, com apoio do Sebrae nos estados, eles

participaram de visitas técnicas no território das IGs,
quando tiveram a oportunidade de conhecer a rea-
lidade dos produtores rurais e artesãos.

No momento, os grupos finalizam a definição dos
problemas encontrados com aprovação das IGs, para
então começarem a desenvolver as soluções. A pre-
visão é que os resultados sejam apresentado em se-
tembro, durante evento com data a ser divulgada.

De acordo com a analista de Inovação do Sebrae Na-
cional, Maíra Fontenele, foram selecionados di-
ferentes perfis de Indicações Geográficas, com
variados níveis de maturidade. Segundo ela, cada IG
escolhida possui características únicas e apresenta
necessidades específicas que foram identificadas pe-
los universitários.

"Eles vivem uma experiência real no de-
senvolvimento de soluções para os produtos que são
reconhecidos pela tradição e qualidade. Além de
acompanhar as visitas técnicas também vamos aju-
dar os produtores na implementação dessas so-
luções", ressaltou a analista.

A conselheira da OMPI no Brasil, Isabella Pimentel
destaca que o projeto visa fomentar a inovação no
Brasil por meio do desenvolvimento de habilidades
de compreensão e gestão da propriedade industrial.
Segundo ela, a propriedade intelectual não apenas
protege, mas também contribui para a criação de ri-
queza para as pequenas empresas.

"Ao garantir a proteção de seus ativos, as pequenas e
médias empresas não apenas os protegem de serem
violados ou usados sem sua autorização, mas tam-
bém aumentam o valor de seus negócios. Os ativos
de propriedade intelectual podem ser usados como
garantias para captação de recursos e também cons-
tituem um ativo real para as empresas", explicou.
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IA e os seus impactos no Direito Civil e no Direito
Autoral 

1. Colocação do Problema

A cantora Elis Regina, uma das mais lindas e po-
tentes vozes da história da música popular brasileira,
faleceu na manhã do dia 19 de janeiro de 1982, aos 36
anos, vítima de overdose acidental. Elis não tinha um
histórico de consumo de drogas. Daí por que a fa-
talidade potencializou o impacto da triste notícia no
grande público.

Quando Elis morreu, sua filha caçula Maria Rita ti-
nha apenas 04 anos de idade.

Em 2003, Maria Rita lançou seu primeiro disco, que
teve participação especial de Milton Nascimento,
seu padrinho musical.

Elis foi a primeira cantora conhecida a gravar uma
música de Milton. "Canção do Sal" foi gravada por
ela em 1966. Elis Regina disse que "Se Deus can-
tasse, teria a voz de Milton Nascimento".

Desolado com a sua morte, Milton, que era um gran-
de fã e amigo de Elis Regina, sequer conseguiu ir ao
enterro da cantora. Elis foi madrinha musical de Mil-
ton. E, tempos depois, Milton foi o padrinho musical
de Maria Rita.

Pois bem. Em 2023, a Inteligência Artificial per-
mitiuqueMaria Rita eElis Regina cantassemjuntas a
música "Como Nossos Pais", de Belchior, num anún-
cio publicitário da Volkswagen, que comemorava 70
anos da filial brasileira.

O anúncio fez um estrondoso sucesso.

Ganhou muitos elogios, mas também severas crí-
ticas.

O filho mais velho de Elis, João Marcelo Bôscoli,
elogiou o filmepublicitário: "Ver Elis cantandoaola-

do da filha que ela não viu crescer, isso me comoveu
muito".1

O anúncio não informou ao consumidor que as ima-
gens eram sintenizadas, criadas por Inteligência Ar-
tificial (IA). Tal omissão será analisada, em breve,
pelo Conar (Conselho Nacional de Au-
torregulamentação Publicitária).

O presente estudo não pretende discutir, ca-
suisticamente, o filme publicitário contendo o his-
tórico dueto de Elis Regina e Maria Rita, mas apenas
analisar impactos da Inteligência Artificial (IA), que
utiliza a ténica do deep fake, na eficácia post mortem
de alguns direitos da personalidade, tais como o di-
reito à imagem, o direito à voz e os direitos morais de
autor2.

2. "Ressurreição Digital" e Direitos da Per-
sonalidade

Em quais circunstâncias a chamada "ressurreição di-
gital" pode infringir direitos da personalidade?

Inexistindo cláusula testamentária impedindo o uso
post mortem da sintetização de voz e imagem, po-
de-se dizer que é lícita a autorização dada pelos su-
cessores?

Caso afirmativo, em toda equalquer hipótese?Quan-
do o uso post mortem sai do campo da ética e entra no
campo jurídico da ilicitude?

Trata-se de questões difíceis e que exigem uma ref-
lexão cuidadosa.

A morte não é um obstáculo nem para as religiões
nem para as indústrias do entretenimento e da pu-
blicidade.

A religião católica, por exemplo, acredita na res-
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surreição da carne. A religião espírita, por sua vez,
crê na reencarnação.

A "religião" capitalista acredita na "ressurreição di-
gital".

Está em alta o mercado de celebridades mortas, e o
capitalismo acredita, firmemente, na "ressurreição
digital", tanto que já vem tentando impor contratos
por adesão para atores e dubladores.

CaetanoVeloso, nasua música "Sampa",fala da"for-
ça da grana que ergue e destrói coisa belas".

A indústria do entretenimento enxerga muito di-
nheiro no uso de hologramas. Até que ponto a In-
teligência Artificial (IA) não degenerará a ética?
Quais são os limites desse novo mundo da IA?

Compartilhando as suas preocupaçõescom tais ques-
tões, ponderou Mauricio Bunazar:

"Imaginemos uma situação grave. Pego um artista
quefaleceu hámuitos anos para fazer propaganda po-
lítica de um sujeito que ele nunca conheceu. Ou pior:
de um sujeito com o qual ele tinha profundas di-
vergências ideológicas. Imagine o Gandhi fazendo
propaganda de armamentos, ou o Pontes de Miranda
fazendo propaganda de sinopse jurídica. Será que is-
so é aceitável? Vejam que temos profundos dilemas
éticos aqui."3

A tecnologia, de fato, apresenta situações até então
impensáveis e que, por certo, exigirão do jurista uma
cuidadosa reflexão, impondo, em algum momento, a
necessária atuação legislativa.

3. Reflexões Necessárias na Perspectiva do Direito
Autoral

Os direitos patrimoniais de um autor caem em do-
míniopúblico70 (setenta)anos depoisdesua morte.4

A obra "Como Nossos Pais", de Belchior, cairá em

domínio público depois de 70 anos da morte de seu
autor, que ocorreu em 2017. O prazo começou a con-
tar a partir de 1° de janeiro de 2018.

Findo esse prazo, não haverá mais necessidade de se
pleitear autorizaçãopara alguémregravar tal obra,ou
até mesmo utilizá-la num filme publicitário.

A lei autoral brasileira prevê o prazo de duração ape-
nas dos direitos patrimoniais.

Omitiu-se sobre qual seria aquele dos direitos mo-
rais5.

Com tal omissão, pode-se dizer que são perpétuos?
Caso afirmativo, todos eles ou apenas alguns?

Há divergência doutrinária a esse respeito6.

No Brasil, compete aoEstado adefesa da integridade
e autoria da obra caída em domínio público.

Portanto, os direitos morais à integridade e à pa-
ternidade de tais obras serão exercidos pelo Estado
(lei 9.610/98, art. 24, § 2º). Tais direitos ex-
trapatrimoniais, portanto, são perpétuos. O exercício
deles é ilimitado no tempo.

Vale dizer que uma obra caída em domínio público
não consiste em res nullius (coisa sem dono). Pre-
cisa, portanto, de zelo, já que não somente reflete a
personalidade do autor falecido como, também, re-
presenta a memória cultural de um povo, conforme
dispõe o art. 216, III, da Constituição Federal.

Após a morte do autor, portanto, pode-se afirmar que
se perpetuam tão somente os direitos morais à pa-
ternidade e à integridade.

O direito moral ao arrependimento (art. 24, VI), por
exemplo, extingue-se, logicamente, com a morte do
autor. Só este, em vida, pode se arrepender de sua
obra e exigir sua retirada de circulação. Falecendo, a
faculdade é extinta.
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Defendendo a tese de perpetuidade apenas dos di-
reitos morais à paternidade e à integridade da obra,
pontifica Marisela Gonzalez Lopez:

"De las facultades que persisten post mortem auc-
toris sólo son perpetuas las manifestaciones ne-
gativas de defensa a la paternidad e integridad de la
obra, cuyo ejercicio corresponde, 'sin límite de tiem-
po', a las personas legitimadas. A igual conclusión
sobre la perpetuidad de estas facultades se llega por
la norma que impone a quien utilice las obras de do-
minio público la obligación derespetar la autoríae in-
tegridad de la obra.

Luego entonces, cabe afirmar la perpetuidad de al-
gunas facultades del derecho moral del autor, no sólo
por el ejercicio ilimitado en el tiempo que se concede
a estas facultades de defensa al respeto a la pa-
ternidad e integridad de la obra, sino también porque
los sujetos legitimados para dicho ejerciciono actúan
en provecho propio, sino que ostentan un poder re-
lativo orientado a proteger la personalidad pretérita
del autor y a impedir que el acervo cultural sufra mu-
tilaciones".7

Os direitos morais não podem ser transmitidos a ou-
tros sujeitos. Nem por livre e espontânea vontade po-
dem sofrer mudança de titularidade, seja a título
gratuito, seja a título oneroso.

É preciso, contudo, uma análise mais atenta da in-
transmissibilidade, tendo em vista que os direitos
morais do autor se projetam além da vida do seu ti-
tular.

O § 1.º do art. 24 da LDA-98 dispõe: "§ 1.º Por morte
do autor, transmitem-se a seus sucessores os direitos
a que se referem os incisos I a IV".

A Lei de Direitos Autorais (LDA), de maneira atéc-
nica, afirma que, por morte do autor, algumas de suas
prerrogativas "transmitem-se" aos sucessores, que
conservam a faculdade de se opor à violação de au-
toria, à publicação desautorizada de obra inédita e às

modificações e mutilações contra a obra do de cujus.

Na verdade, houve uma atecnia do legislador autoral
pátrio.

Este tema de intransmissibilidade suscita certa di-
vergência doutrinária. O civilista italiano Pietro Per-
lingieri, por exemplo, afirma o seguinte:

"O direito moral do autor é pessoal e intransmissível
mesmo mortis causa; os familiares em questão - in-
dicados expressamente pela lei - assumem relevo iu-
re propio, e não como sucessores. Trata-se de um
interesse não patrimonial pelo qual somente im-
propriamente se pode falar de transferência".8

Orlando Gomes também leciona nesse sentido, ao
afirmar que os direitos da personalidade "não se
transmite sequermortis causa, embora gozem depro-
teçãodepoisdamorte do titular". Parao civilista baia-
no, a proteção post mortem se dará com a legitimação
de parentes próximos para requerê-la em juízo.9

Não há exatamente transmissão mortis causa das
prerrogativas de paternidade, ineditismo e in-
tegridade.

Estes direitos gozam de proteção depois da morte do
autor titular, sendo legitimados a requerê-la os su-
cessores.

Em outras palavras, tais direitos morais não são
"transmitidos", mas, sim, há transmissão da le-
gitimação para a defesa.10

Não há, no rigor técnico, transmissão mortis causa
dos direitos morais, mas se permite o seu exercício
pelos parentes próximos do autor.

Em síntese, os direitosmorais se extinguem com ofa-
lecimento do autor. O que os sucessores passam a ter
é legitimação para a defesa em juízo de algumas des-
sas prerrogativas extrapatrimoniais.
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À guisa de exemplo, com a morte de um escritor viú-
vo, seu filho único não passa a ser o titular do direito
moral à paternidade da obra.

A autoria de um romance, por exemplo, continuará
sendo, obviamente, de seu falecido pai.

O sucessor terá tão somente legitimação para pro-
teger post mortemaautoriadessa obracriadapelo seu
genitor, podendo adotar medidas para inibir, in-
terromper ou remediar violações à paternidade dessa
criação intelectual.

O parágrafo único do art. 12 do Código Civil bra-
sileiro diz que "em se tratando de morto, terá le-
gitimação para requerer a medida prevista neste
artigo o cônjuge sobrevivente, ou qualquer parente
em linha reta, ou colateral até o quarto grau".

Da mesma forma, o parágrafo único do art. 20 do Có-
digo Civil elenca os legitimados para a tutela post
mortem dos direitos da personalidade.

Em suma, os sucessores do autor falecido tornam-se
legitimados para a tutela post mortem dos direitos
morais previstos nos incisos I a IV do art. 24 da
LDA-98.

E um outro aspecto deve ser salientado.

O § 1º do art. 24 da LDA-98 dispõe que, por morte do
autor, o direito moral ao inédito transmite-se a seus
sucessores.

É bastante comum ver autores falecidos deixarem
obras inéditas, seja porque não houve tempo para pu-
blicá-las, seja porque optaram, tácita ou ex-
pressamente, por mantê-las em segredo.

Pergunta-se: uma vez morto o autor, seus sucessores
podem, em qualquer circunstância, autorizar ou ve-
tar a divulgação de quaisquer obras inéditas? Não. O
exercício do direito encontra limites, não podendo
ser arbitrário. Uma decisão, por mero capricho, de

simplesmente não divulgar obras do de cujus, des-
respeitando, assim, a vontade que este manifestara
em vida, consiste em abuso dedireito,ato ilícito, con-
forme o art. 187 do Código Civil.

O abuso torna-se evidente quando existe contradição
entre a vontade manifestada pelo autor em vida e a
atuação post mortem dos seus sucessores.

Chico Buarque, por exemplo, repugna o "comércio
de material inédito". O compositor, pre-
ventivamente, costuma destruir rascunhos ina-
cabados:

"CC: O senhor tem uma preocupação particular com
a preservação da sua obra, não?

CB: Eu trituro todos os rascunhos e jogo na fogueira.
Hoje, menos, porque muitos rascunhos são apagados
no computador. Algumas vezes eu imprimo e corrijo
à mão. Esse material impresso eu prefiro destruir. É
uma questão de pudor. Não quero que ninguém veja
um rascunho inacabado.

CC: Dessa forma, o senhor pretende evitar o "co-
mércio de material inédito"?

CB: Isso me incomoda bastante, mas comigo não vai
acontecer. Não deixei rastros. E não vou deixar".11

Em se tratando de divulgação post mortem de obras
inacabadas, a decisão dos sucessores torna-se ainda
mais palpitante. Isso porque a difusão de obra in-
conclusa oferece ao público uma visão distorcida da
personalidade do autor. Tal atitude, além de violação
ao direito ao ineditismo, não deixa de ser também
ofensa a uma outra prerrogativa moral: à integridade
da obra.

O parágrafo único do art. 55 da LDA-98 dispõe o se-
guinte: "Évedada apublicação parcial, se o autor ma-
nifestou a vontade de só publicá-la por inteiro ou se
assim o decidirem seus sucessores".
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Enfim, a solução para o embate entre os dois in-
teresses (público e privado) será casuística. O direito
deacessoabens culturaisnãoé ilimitado,assimcomo
não pode ser abusivo o exercício do direito pelos su-
cessores do autor falecido.

Mário de Andrade, em uma carta enviada a Manuel
Bandeira, em 25 de janeiro de 1925, afirmou ex-
pressamente:

"As cartas quemando pravocê são suas. Se eumorrer
amanhã não quero que você as publique. Nem depois
da morte de nós dois quero um volume como o epis-
tolário Wagner-Liszt. Essas coisas podem ser im-
portantes, não duvido, quando se trata dum Wagner
ou dum Liszt que fizeram arte também para se eter-
nizarem. Eu amo a morte que acaba tudo. O que não
acaba é a alma e essa que vá viver contemplando
Deus".12

Os herdeiros de um autor falecido podem proibir o
lançamento de letras e músicas inéditas, caso achem
tais obras inconvenientes para publicação.

Podem, portanto, impedir que uma obra inédita seja
publicada após a morte do criador intelectual. Ou,
ainda, aguardar o momentooportunopara publicá-la,
o que geraria maiores dividendos econômicos, numa
visão eminentemente comercial. Por exemplo: lan-
çar umdiscoou livro nadata dedez anos desua morte
ou cem anos de seu nascimento.

Mas poderiamainda, os sucessores, lançandomão de
novos recursos tecnológicos, inimagináveis há dé-
cadas, utilizar a própria imagem e voz do falecido au-
tor para uma determinada finalidade, especialmente
econômica, sem que houvesse prévia autorização em
vida?

para conferir a íntegra do artigo.

1 Disponível em: https://f5.folha.uol.com.br/celebr

id ades/2023/07/ma-
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6 MORAES, Rodrigo. Os direitos morais do autor:
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